
Delegados da PF respondem ao manifesto da Fiesp

A Polícia Federal é a instituição que mais se destaca nos últimos tempos com o seu trabalho pela
legalidade, contra o arbítrio e a corrupção, afirma a presidente da Associação Nacional dos Delegados de
Polícia Federal, Edina Horta. Ela assina nota de resposta ao manifesto da Fiesp, divulgado nesta segunda-
feira (18/7).

“A publicação do manifesto não servirá de cabresto e tão pouco intimidará a Polícia Federal. Ao
contrário, tal publicação se coaduna com o sentimento de todos nós brasileiros, de que cada vez mais é
preciso avançar na luta contra a corrupção e a impunidade. Num país tão cheio de desigualdades e
desesperanças, ninguém pode se achar acima da lei”, diz Edina.

Ela também afirma que não houve nenhum excesso nas operações promovidas pela Polícia Federal: “as
operações são pautadas no estrito rigor da lei”. Segundo nota, todas as pessoas que foram presas deviam
ter mesmo a sua prisão cautelar decretada, já que esse é um instrumento previsto na lei. “Pessoas presas
pela Polícia Federal, não ficam detidas um minuto a mais do que o necessário e sem o respaldo do poder
judiciário, tão-somente o tempo suficiente para que se amealhe as provas sem a interferência dos
envolvidos”, afirma a delegada.

Edina também diz que se engana quem acredita que as operações têm o objetivo de desviar o foco para
os escândalos políticos, já que as operações têm um longo tempo de investigação, muito anterior à crise.
“Rico ou pobre, famoso ou desconhecido, ninguém escapa aos federais. A sociedade, o povo e quem
nada deve e nada tem a temer, apóia e aprova!” conclui a presidente da associação dos delegados.

Leia a íntegra da nota

Polícia Federal pela legalidade, contra o arbítrio e a corrupção

O manifesto assinado ontem (18), por cerca de 37 entidades representativas da sociedade civil, na sede
da Fiesp, não representa nenhuma novidade para a Polícia Federal, notadamente a Instituição que mais
se destaca nos últimos tempos com o seu trabalho pela legalidade, contra o arbítrio e a corrupção.

O movimento, liderado pela OAB-SP, Fiesp, Associação Paulista do Ministério Público (APMP),
Associação Paulista dos Magistrados, centrais de trabalhadores e sindicatos patronais e de classe, perde
o sentido quando seu foco se volta à impoluta Polícia Federal, cujas operações são pautadas no estrito
rigor da lei.

Além de já ser habitual, que as ações da Polícia Federal sejam sempre executadas com o respaldo da
legalidade, recentemente, duas portarias do Ministério da Justiça vieram reforçar tal prática no
cumprimento de mandados judiciais de busca e apreensão. Uma dessas Portarias – a de número 1.288, de
30 de junho – trata exclusivamente das diligências realizadas em escritórios de advocacia.

A outra, de número 1.287, estabelece instruções genéricas para as execuções das medidas judiciais.
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O entendimento de que certas prisões, realizadas recentemente, foram desnecessárias, e que bastaria
chamar as pessoas para depor, não procede, já que o curso das investigações revelou que foram, sim,
necessárias, na medida em que provas foram preservadas, evitando-se a destruição ou subtração de
documentos importantes. Ademais, prisões feitas pela Polícia Federal têm o caráter cautelar, constituem
num instrumento previsto no Código de Processo Penal e apenas pode ser determinado pelo poder
judiciário. Pessoas presas pela Polícia Federal, não ficam detidas um minuto a mais do que o necessário
e sem o respaldo do poder judiciário, tão-somente o tempo suficiente para que se amealhe as provas sem
a interferência dos envolvidos.

Outra posição equivocada diz respeito a menção de que as mega-operações desencadeadas pela Polícia
Federal teriam o objetivo de desviar o foco das atenções da crise política que o governo vivencia. Ledo
engano! Saibam todos aqueles que tiverem interesse, que cada operação da Polícia Federal exige uma
longa preparação anterior, com minucioso trabalho. Ou seja, a operação que explode hoje, sendo
noticiada pela mídia, não nasce do dia para a noite. Na verdade, teve início muito antes, meses e até
mesmo anos de investigação anterior foram necessários antes de sua realização.

Finalmente, a população, que sente nas operações da Polícia Federal, um fio de esperança de que a
corrupção ainda poderá ser extirpada do País, pode ficar tranqüila e certa de que tem na Polícia Federal
um órgão que cumpre à risca a sua missão institucional, embasada nas leis do País. A publicação do
manifesto de ontem não servirá de cabresto e tão pouco intimidará a Polícia Federal. Ao contrário, tal
publicação se coaduna com o sentimento de todos nós brasileiros, de que cada vez mais é preciso
avançar na luta contra a corrupção e a impunidade. Num país tão cheio de desigualdades e
desesperanças, ninguém pode se achar acima da lei.

A Polícia Federal avança! Apenas neste ano, até junho de 2005, como resultado de 24 grandes operações
da Polícia Federal, já foram presas 606 pessoas, sendo 165 servidores públicos, entre os quais 1 policial
federal, ou seja, a Polícia Federal faz o seu trabalho, sem olhar quem é atingido. O único critério a ser
seguido é a lei. Rico ou pobre, famoso ou desconhecido, ninguém escapa aos federais. A sociedade, o
povo e quem nada deve e nada tem a temer, apóia e aprova!

Edina Horta

Presidente da Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal
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